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Assunto: Manifesto de Apoio ao Inventário Participativoda-Fábrica SãoMartinho

O Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico e Artístico de Tatuí —

CONDEPHAT vem por meio deste, MANIFESTO DE APOIO AO INVENTÁRIO

PARTICIPATIVO DA FÁBRICA SÃO MARTINHO, aprovado na Reunião Ordinária nº

03/2021 realizada aos 08 de abril de 2021. O presente manifesto se tornará público via

redes sociais do Conselho de Patrimônio e Imprensa Local.

Sem mais para o presente, agradecemos vossa atenção e

colaboração e colocamos a seu inteiro dispor para maiores esclarecimentos.    eite de Almeidao residente biênio 2020/2021
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Assunto: Ofício COONDEPHAT Nº 013/2027. Apresenta o

| Manitesto de Apoio ao Inventário Participativoda Fábrica

São fartinho
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Importante ressaltar a atuação do órgão municipal de cultura, qual seja a

Secretaria de Esporte, Cultura, Turismo, Lazer e Juventude, atua em

consonância ao Conselho do Patrimônio, para que, dentro das atribuições

legais, auxiliem na Preservação do Bem Cultural, objeto deste manifesto.

O Conselho de Patrimônio de Tatuí com o intuito de valorizar o

patrimônio cultural, de grande relevância não somente a um indivíduo ou uma

família, mas ao património cultural ligado às pessoas, o que é factual, haja vista

a Importância histórica do referido Património e meste sentimento de

coletividade, por meio de: histórias que serão compartilhadas, edifícios de

relevantes significados ao censo comum, o Conselho do Patrimônio se

- manifesta presente, ao ato de aprovação da Câmara Municipal de Tatuí, que

em 24 de abril de 2018, aprovou orequerimentonº900/2018,merecido de

aplausos e se apresenta Participativo a tal documento quanto à elaboração do

“Inventário Participativo” e o que mais for necessário dentro das atribuições

deste.

“O patrimônio cultural faz parte da vida das

pessoas de uma maneira tão profunda que, às vezes, elas

não conseguem nem mesmo dizer o quanto é importante e

por que. Mas, no caso de perda, sentem sua falta.”

Tatuí, 15 de março de 2021.
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